
CARTA DE SÃO LUÍS

O COLÉGIO PERMANENTE DE DIRETORES DE ESCOLAS ESTADUAIS DA MAGISTRATURA, 
reunido na cidade de São Luís - MA, entre os dias 16 e 18 de novembro de 2017, com foco no 
nos "A Formação de Conciliadores e Mediadores", deliberou:

1. É urgente buscar junto a ENFAM, autorização para que as Escolas Judiciais e da 
Magistratura possam compartilhar cursos credenciados, por meio de Convênios entre 
Tribunais, sem a necessidade de novo credenciamento;

2. As Escolas Judiciais e da Magistratura e os Núcleo Permanente de Métodos Consensuais 
de Solução de Conflitos (NUPEMEC) devem atuar de forma integrada para que haja 
efetivação dos serviços prestados, mais especificamente das ações práticas na 
formação de Conciliadores e Mediadores; 

3. Com a finalidade de evitar a evasão da parte prática dos Cursos de Formação de 
Mediadores e Conciliadores, e aproveitar o investimento feito com a capacitação deve-
se ampliar a parte prática de 60 horas-aulas para 100 horas-aulas, com certificação 
somente ao final;

4. As Escolas Judiciais e da Magistratura poderão firmar convênios com entes públicos e 
privados, com objetivo de promover políticas públicas e estratégias para jurisdição; 

5. Tratamento adequado do caso pela conciliação e mediação, nos moldes da Resolução 
do CNJ nº125, de 2010, deverá ser realizado por pessoas estritamente preparadas para 
atuar.

São Luís - MA, 17 de novembro de 2017.






